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Ementa: Altera a Lei n. 7.433, de 18 de dezembro de 1985, que "Dispõe 
sobre os requisitos para a lavratura de escrituras públicas e dá 
outras providências", incluindo § 4º ao Art. 1º, para dispor sobre 
a obrigatoriedade de informação do nome e da inscrição do 
profissional ou da empresa responsável pela intermediação 
imobiliária.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3417/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
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Ordinária 
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